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INDICAÇÃO Nº 798/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, que viabilize 
medidas necessárias para garantir a continuidade do funcionamento da Casa de Apoio de Votuporanga 
destinada ao acolhimento de pacientes em tratamento oncológico na cidade de Barretos, evitando seu 
fechamento e assegurando atendimento humanizado aos munícipes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de novembro de 2025 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a Casa de Apoio de Votuporanga, instalada na cidade de Barretos, cumpre 
papel fundamental na assistência aos pacientes em tratamento oncológico, oferecendo hospedagem, 
alimentação, acolhimento e suporte às pessoas que diariamente se deslocam para sessões de 
quimioterapia, radioterapia, consultas e exames, e seu fechamento acarretaria prejuízos signiĮcaƟvos 
aos pacientes e seus acompanhantes. 

Considerando que muitos deles em situação de vulnerabilidade socioeconômica, que dependem 
integralmente do suporte fornecido pela Casa de Apoio para viabilizar o tratamento e manter o 
funcionamento do serviço é medida de sensibilidade humana e responsabilidade social, garanƟndo 
dignidade aos cidadãos que enfrentam uma das fases mais delicadas de suas vidas. 

É sabido também que a forma correta de fazer políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da 
cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 
ações desƟnadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a 
continuidade do funcionamento da Casa de Apoio de Votuporanga destinada aos pacientes em tratamento 
oncológico na cidade de Barretos, já que este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este 
Vereador. 
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